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 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL n.º 074/2020-FCL/CAr.
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 

CÂMPUS DE ARARAQUARA, DIVULGA a composição da Comis-
são Examinadora do Concurso Público para contratação de 
Professor Substituto, referente ao Edital nº 068/2020-FCL/CAr, 
na área: Linguística, Letras e Artes, sub-área de conhecimento: 
Letras e no conjunto de disciplinas: “Língua Italiana: Gramática 
e Elementos de Cultura”; “Língua Italiana: Preparação para a 
Certificazione”; “O Romance Italiano do Século XX”, junto ao 
Departamento de Letras Modernas da Faculdade de Ciências e 
Letras do Câmpus de Araraquara.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. Alexandre Silveira Campos
Profa. Dra. Andressa Cristina de Oliveira
Prof. Dr. Ivair Carlos Castelan
Membros Suplentes:
Profa. Dra. Natália Corrêa Porto Fadel Barcellos
Prof. Dr. Sergio Mauro
Prof. Dr. Carlos Eduardo Monte
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas. (Processo nº 605/2020-
FCL/CAr.)

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 10/2020
EDITAL 120/2020 – RESULTADO DAS PROVAS
O Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 

UNESP – Campus de Presidente Prudente torna público o 
RESULTADO FINAL do Concurso Público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao segundo 
semestre letivo de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área: Ciências Exatas e da Terra, sub área de conhecimen-
to: Matemática ou na área: OUTROS (CNPq), sub área de 
conhecimento: Engenharia de Agrimensura e/ou Engenharia 
Cartográfica e no conjunto de disciplinas: “DESENHO GEO-
MÉTRICO E GEOMETRIA DESCRITIVA”, junto ao Departamen-
to de Cartografia (edital 101/2020), realizado nos dias 06 e 
09 de novembro de 2020.

CANDIDATOS APROVADOS
Nome / RG / Classificação
CRISLAINE MENEZES DA SILVA – RG. 41.383.599-6 SP / 1º
Nota da Análise Curricular (peso 1) / Média da Prova Didá-

tica (peso 2) / Nota Final
6,52 / 9,90 (19,80) / 8,77
GABRIELA TAKAHASHI MIYOSHI – RG. 46.276.325-0 / 2º
Nota da Análise Curricular (peso 1) / Média da Prova Didá-

tica (peso 2) / Nota Final
10,00 / 8,03 (16,06) / 8,69
LETÍCIA FERRARI CASTANHEIRO – RG. 40.090.842-6 SP / 3º
Nota da Análise Curricular (peso 1) / Média da Prova Didá-

tica (peso 2) / Nota Final
5,55 / 7,83 (15,66) / 7,07
Os candidatos inscritos, portadores do RG. 46.947.272-8; do 

RG. 45.183.798-8 SP e do RNE. V734653-R, não compareceram 
para a realização das provas e foram eliminados do concurso.

Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos formal 
e legal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação do resultado final do concurso.

(Processo FCT-635/2020).

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 115/2020- STDARH / IB -CONVOCAÇÃO PARA 

PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Biociência do Câmpus de Rio Claro, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para o Concurso de Provas e Títulos 
para contratação de Professor Substituto, referente ao Edital 
087/2020-STDARH-IB, para o conjunto de disciplinas “Atletismo 
II” e “Estágio Supervisionado Curricular IV”, junto ao Departa-
mento de Educação Física, para as provas que serão realizadas 
conforme segue:

SORTEIO DO PONTO E PROVA DIDÁTICA:
-18/11/2020 – 08h00 - Sorteio do ponto para a Prova 

Didática. O link de acesso à sala de videoconferência do 
Google Meet para o sorteio do ponto será enviado ao e-mail 
de cada candidato, informado no formulário de inscrição. 
Este e-mail será enviado no dia 16.11.2020 às 09h00. O 
ponto sorteado no dia 18.11.2020 será o mesmo para todos 
os candidatos.

- 19/11/2020 – 08h00 - Prova Didática. A apresentação das 
aulas seguirá a ordem de inscrição no concurso.

LOCAL DE APLICAÇÃO DA PROVA: Sala de videoconferência 
do Google Meet. O link de acesso será o mesmo para todos os 
candidatos e será enviado ao e-mail, informado no formulário 
de inscrição. Será informado ainda o cronograma de horário 
das apresentações. O e-mail será enviado no dia 18.11.2020 
às 14h00.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: (a) para cada etapa específica no dia e horário esti-
pulado, o candidato deverá estar munido de documento de 
identidade com foto; (b) o não comparecimento do candidato, 
no dia, horário e local acima determinado, será considerado 
desistência; (c) não haverá segunda chamada para quaisquer 
das etapas, seja qual for o motivo alegado, sendo o candidato 
responsável pela conexão da internet no momento do sorteio 
do ponto e da prova didática; (d) durante a prova didática o 
candidato deve utilizar equipamento com câmera, de modo a 
permitir a visualização de sua imagem em tempo real; (e) na 
Prova Didática é vedado aos candidatos assistirem às provas 
uns dos outros.

Candidatos – RG
1. - ALANA CAROLINA COSTA VERAS - 7253572
2. - ANA CARLA SANTOS MARIANO - 157523163
3. - CHADI PELLEGRINI ANARUMA - 440262951
4. - ERIC MATHEUS ROCHA LIMA - 487094050
5. - FERNANDO PAULO ROSA DE FREITAS - 151645255
6. - JULIANA COTTING TEIXEIRA - 7098882249
7. - RONALDO BUCKEN GOBBI - 356751387
(Proc. 494/2020-IB/CRC).

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Outras informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica da ESALQ da USP (email atac-esalq@usp.br)

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo comunica que aprovou, “ad referendum” do Conse-
lho Técnico Administrativo, em 10/11/2020, as inscrições dos 
candidatos: LUCAS YOSHINOBU SAGAWA, FERNANDO DE CAS-
TRO JACINAVICIUS, RAFAEL SALOMÃO DA SILVA, JOICE IAMA-
RA NOGUEIRA, GABRIEL DE MOURA SILVA, ELIANA MARA 
OLIVEIRA LIPPE, BEATRIZ RIBEIRO ZANON, JULIANA DAMIELI 
NASCIMENTO, CARLA WANESSA DO AMARAL CAFFAGNI, 
ALINA VAN DIJK, MARLI DA ANNUNCIAÇÃO, LUCIANA VALÉ-
RIA NOGUEIRA e FERNANDA RIOS JACINAVICIUS, no Processo 
Seletivo para contratação de um Professor Contratado III 
(Professor Doutor) ou Professor Contratado II (Assistente) 
ou Professor Contratado I (Auxiliar), por prazo determinado, 
em jornada de 12 horas semanais, para o cargo nº 1248944, 
concedido pela Comissão de Claros Docentes da USP, para 
atuar no Ensino Fundamental II (Ciências), em conformidade 
com o Edital FEUSP 59/2020. Na mesma data, o Diretor da 
Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo aprovou, 
também “ad referendum” do CTA, a composição da Comissão 
Julgadora do referido Processo Seletivo, como segue: Membros 
Titulares: Profa. Dra. Lúcia Sasseron (EDM-FEUSP), Prof. Dr. 
Rafael V. Kauano (FEUSP) e Prof. Dr. Marcelo Pereira (FFCL-RP), 
sob a presidência da primeira. Membros Suplentes: Profa. Dra. 
Martha Marandino (FEUSP), Profa. Dra. Maira Batistoni e Silva 
(IB) e Alessandra Bezerra (IB).

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 Edital FSP/12/2020
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São 

Paulo, convoca a candidata PAMELA LAMARCA PIGOZI a 
comparecer ao Centro de Serviço Compartilhado em Recursos 
Humanos do Quadrilátero da Saúde (Prédio da Administração), 
sito à Avenida Doutor Arnaldo, 455, Cerqueira César, no prazo 
de 05 dias úteis, contados a partir da data da publicação do 
presente edital, das 09h00 às 15h30, munido de todos os docu-
mentos para dar andamento à sua contratação como Professor 
Contratado III (Professor Doutor), conforme Edital/FSP/027/2020 
de Abertura de Inscrições para Processo Seletivo Simplificado, 
publicado no D.O.E de 14/08/2020, e Edital FSP/037/2020 Homo-
logação de Resultado Final, publicado no D.O.E. de 04/11/2020 
- Processo - 2020.1.685.6.4

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO
EDITAL
Concurso público de provas e títulos, para provimento 

de 1 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, 
com opção preferencial para o RDIDP, na área de Criptografia 
e Segurança Computacional, nas disciplinas MC889/MO421 
– Introdução à Criptografia e MC938/MO422 - Algoritmos 
Criptográficos e MC942/MO639 - Segurança de Redes de 
Computadores, do Departamento de Teoria da Computação 
do Instituto de Computação da Universidade Estadual de 
Campinas. O Concurso Público de que trata o presente Edital 
será realizado no período de 22 a 26 de fevereiro de 2021, 
no Instituto de Computação, situado à Rua Albert Einstein, 
nº 1251, Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, 
Campinas/SP, com o seguinte calendário fixado para a reali-
zação das provas:

Dia 22/02/2021 (segunda-feira)
09h00 - Abertura dos trabalhos, realização da Prova Escrita, 

correção da Prova Escrita e divulgação dos resultados da Prova 
Escrita.

Dia 23/02/2021 (terça-feira)
08h30 - Sorteio da ordem de apresentação da Prova Espe-

cífica, realização da Prova Específica e sorteio de ponto para a 
Prova Didática.

Dia 24/02/2021 (quarta-feira)
08h00 - Prova de Títulos.
Dia 25/02/2021 (quinta-feira)
08h00 - Sorteio da ordem de apresentação da Prova Didáti-

ca e realização da Prova Didática.
Dia 26/02/2021 (sexta-feira)
07h15 - Sorteio da ordem de apresentação da Prova de 

Arguição, realização da Prova de Arguição e divulgação do 
resultado final do Concurso.

O calendário prevê o comparecimento e aprovação de 
todos os candidatos na Prova Escrita. Caso haja ausências e/ou 
candidatos não habilitados para as demais provas, o cronogra-
ma poderá sofrer ajustes, mediante comunicação da Comissão 
Julgadora a todos os candidatos envolvidos.

As provas serão realizadas em conformidade com a Reso-
lução GR-108/2020, que estabelece protocolo com as medidas 
sanitárias para a realização de concursos e processos seletivos 
públicos na UNICAMP. Em vista disso, observar-se-ão, no míni-
mo, as seguinte medidas:

I – Todos os candidatos e a comissão julgadora estarão 
obrigados a usar máscaras em todas as instalações abertas 
ou fechadas da Universidade e deverão tomar ciência dos 
cuidados sanitários e regras de higiene pessoal e etiqueta 
respiratória definidas nos protocolos pela Universidade e 
disponíveis em: https://www.unicamp.br/unicamp/cartilha-
-covid-19;

II - Os candidatos e a comissão julgadora deverão trazer 
seus materiais individuais (lápis, caneta, álcool em gel e água);

III - Não serão fornecidas máscaras de proteção aos candi-
datos e aos membros da comissão julgadora, os quais deverão 
dispor da quantidade suficiente para sua reposição, bem como 
embalagem plástica para seu descarte e manutenção, uma vez 
que é recomendada a sua troca na entrada do prédio e a cada 
2 horas de uso;

IV – O ingresso e a permanência nas dependências do 
local de realização das provas estarão restritos aos candidatos 
e à comissão julgadora convocados, a fim de se evitar aglo-
merações.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 
Professores Doutores. Titulares: Jorge Stolfi (Presidente), Paulo 
Lício de Geus, André Luiz Moura dos Santos, Jeroen Antonius 
Maria van de Graaf e Routo Terada. Suplentes: Orlando Lee e 
Carlos Alberto Maziero.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Alexandre Melo 
Braga, Anderson Aparecido Alves da Silva, Daniel Felix de Brito, 
Eduardo de Moraes de Morais, Félix Carvalho Rodrigues, Flávia 
Pisani, Rodrigo Izidoro Tinini, Roger Kreutz Immich, Sara Díaz 
Cardell e Thaís Bardini Idalino.

II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
5.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as 
provas.

5.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da ESALQ e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colo-
cado pela maioria das indicações dos membros da Comissão. 
Excluído o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre 
os candidatos remanescentes, escolher o segundo colocado 
pela maioria das indicações de seus membros, e assim, 
sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
Programa para o conjunto de disciplinas: Topografia e 

sensoriamento remoto
1. Conceitos topográficos: Definição e divisão, plano topo-

gráfico local e influência da curvatura terrestre;
2. - Planimetria: levantamentos e processos;
3. - Altimetria: levantamentos e processos;
4. - Georreferenciamento de imóveis rurais;
5. - Fundamentos de Cartografia e projeção UTM;
6. - Sistema Globais de Navegação por Satélite (GNSS);
7. - Modelagem Numérica do Terreno (MNT);
8. - Aerofotogrametria e Fotointerpretação;
9. - Sensoriamento Remoto, princípios e aplicações;
10. - Comportamento espectral dos alvos agrícolas;
11. - Sensores, produtos e níveis de aquisição de dados em 

Sensoriamento Remoto;
12. - Sistemas de Informação Geográfica (SIG), conceitos e 

aplicações agrícolas.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
- ARONOFF, S. Geographic Information Systems: A Manage-

ment Perspective. WDL Publication, Otawa,Canada,294p.,1993.
- ASSAD, E.D.; E.E. SANO Sistemas de Informações Geográ-

ficas: Aplicações na Agricultura. 2ª ed. EMBRAPA-CPAC, Brasília 
- DF, 434p., 1998.

- BORGES, A.C. Topografia. São Paulo, Edgard Bluscher, 
1992. 232p. Vol. 2.

- CAMARA, G.; CASANOVA, M.A.; HEMERLY, A.S.; MAGA-
LHÃES, G.C.; MEDEIROS, C.M.B. Anatomia de Sistemas de 
Informação Geográfica. Instituto de Computação. UNICAMP, 
Campinas, 193 p., 1996.

- CROSTA, A.P. Processamento Digital de Imagens de Senso-
riamento Remoto. Campinas, UNICAMP. 1992.

- DRURY, S.A. A Guide to Remote Sensing - Interpreting 
Images of the Earth. Oxford Science Publications, 1990.

- FLORENZANO, T.G. Iniciação em Sensoriamento Remoto. 
Terceira Edição - Ampliada e Atualizada. Oficina de Textos, 2011.

- JENSEN, J.R. Introductory Image Processing: A Remote 
Sensing Perspective. New Jersey, Prentice Hall, 1996.

- JENSEN, R. J. Sensoriamento remoto do ambiente: uma 
perspective em recursos naturais. Tradução da 2ª Edição. Parên-
tese, S. J. dos Campos. 2009.

- LILLESAND, T. M. & KIEFFER, R. N. Remote Sensing and 
Image Interpretation, John Wiley and Sons, New York, NY. 1994.

- MENESES, P. R; NETTO, J. S. M. Sensoriamento remoto: 
reflectância dos alvos naturais. Brasília, Editora: UnB, Planaltina: 
Embrapa Cerrados, 2001. 262p.

- MENESES, P.R. & MADEIRA NETTO, J. da S. (organizadores). 
Sensoriamento Remoto: reflectância dos alvos naturais. Editora 
UNB, Brasília, DF. 2001.

- MIRANDA, J. I. Fundamentos de sistemas de informações 
geográficas. EMBRAPA, Brasília, 425p., 2005.

- MONICO, J.F.G. Posicionamento pelo GNSS: descrição, fun-
damentos e aplicações. 2ª Ed., São Paulo, Editora UNESP. 2008.

- MOREIRA, M. A. Fundamentos do Sensoriamento Remoto 
e Metodologias de Aplicação. 3a Edição revista e ampliada, 
Editora UFV, Viçosa, MG. 2005.

- NOVO, E.M.L. de M. Sensoriamento Remoto: Princípios e 
Aplicações. 3a Edição revista e ampliada, Editora Edgard Blücher 
Ltda. 2008.

- PONZONI, F. J.; SHIMABUKURO, Y.E.; KUPLICH, T.M. Sen-
soriamento Remoto da Vegetação. Segunda Edição Atualizada e 
Ampliada. Oficina de Textos, São Paulo, SP. 2012.

- RICHARDS, J.A. Remote Sensing Digital Image Analysis. 
New York, Springer-Verlag, 2 ed., 1993.

- SABINS, F. F. Remote Sensing: Principles and Interpretation. 
New York, W.H. Freeman and Company, 3. ed., 1996.

- SCHOWENGERDT, R.A. Remote Sensing: Models and 
Methods for Image Processing.San Diego, CA, Academic Press, 
1997.

- SEGANTINE, P.C.L. GPS: Sistema de Posicionamento Glo-
bal. EESC/USP. São Carlos, SP. 364p. 2005.

11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao 
link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional 
da(o), Universidade de São Paulo, e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

12. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA da ESALQ, para fins de homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2021, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

de 05 dias úteis, contados a partir da data da publicação do 
presente edital, das 09h00 às 15h30, munido de todos os docu-
mentos para dar andamento à sua contratação como Professor 
Contratado III (Professor Doutor), conforme Edital/EE/028/2020 
de Abertura de Inscrições para Processo Seletivo Simplificado, 
publicado no D.O.E de12/08/2020, e Edital ATAc/EE/040/2020 
Homologação de Resultado Final, publicado no D.O.E. de 
27/10/2020 - Processo - 2020.1.308.7.4

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
EDITAL/ESALQ/USP/ATAC/055-2020
ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE UM 

PROFESSOR TEMPORÁRIO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHA-
RIA DE BIOSSISTEMAS

O Diretor da Escola Superior de Agricultura “Luiz de 
Queiroz” (ESALQ) da Universidade de São Paulo torna públi-
co a todos os interessados que, conforme aprovação pelo 
Conselho Técnico Administrativo, em reunião realizada em 
05/11/2020, estarão abertas por 20 dias, das 8:00h (horário 
de Brasília) do dia 16 de novembro de 2020; às 23:59h 
(horário de Brasília) do dia 05 de dezembro de 2020, as ins-
crições para o processo seletivo para a contratação de 1 (um) 
docente por prazo determinado como Professor Contratado 
III (MS-3.1), com salário de R$ 1.918,72, referência: mês de 
maio de 2019, com jornada de 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, junto ao Departamento de Engenharia de Biossiste-
mas, área de Topografia e Sensoriamento Remoto, nos termos 
da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como 
das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da ESALQ após o término do período de inscrições e de 
acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor(a) da ESALQ, contendo dados 
pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;
IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 

publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de 
defesa sem informação sobre homologação quando a 
concessão do título de Doutor depender dessa providência 
no âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o 
candidato desde já ciente de que neste caso a ausência de 
comprovação sobre tal homologação implicará o indeferi-
mento de sua inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde 
já ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar disciplinas:

I. LEB0210 - Geoprocessamento
II. LEB0340 - Topografia
III. LEB0450 - Geotecnologias Aplicadas às Ciências Agrárias
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas 
em uma única fase por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 5,0)

II. Prova Didática (peso 3,0)
5.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

5.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a 
disponibilização de equipamentos e de conexão à internet 
adequados para sua participação em todas as provas e 
etapas do certame.

5.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

5.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

5.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

5.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

5.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

5.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

5.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
5.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

5.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

5.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;

gisele22
Retângulo


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2020-11-12T01:41:30-0200
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




